
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRÜ DE ITAPEMIRIM

1
EXERCÍCIO DE I985.D.....

ASSUNTO,

Projeta de Lei n^ 13^/50

■

INICIATIVA:
Poder râxeGutivo Itinicipal ' '

HISTÓRICO: Q^j^cedeíido â esposa de ruücxonario fal^

cido gerteíicente ao íXQáâjró iniiíiicipal uiaa pensão '
mensal de Gr?í 500,00 enquanto viuva e de^sde que *
tenha, filho que viva à sua^expensas,

A UTUAÇ A O

do ano deoito (8) do mês de julho
cinqüenta ■ ^

mil novecentos e oitenta e , autúo, o Projeto de Lei

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da presidência: 19 50 q 19.

Presidente: Adeoiar Lugon Moulin

Vice-PresidenteiPsrnaitóo^

I* Secretário:

2° Secretário: ..



CâMARA MUNICIPAL

D E

G.ACHOEIRO DE ITÂPEMIRIM

ANO : 1950

ASSUNTO Proj-eto de Lei ns

INICIATIVA:- Poder Ex&cutlvo Municipal

HIST(!)RIC0: - Concedendo a esposa de funcionário falecido pertencente
ao quadro municipal uma pensão mensal de @^500,00 enquan
to viuva e desde que tenha filho que viva à suas expensas.

A U T UA Ç Ã O

Aos oito dias do mes de julho do ano de mil novecentos é

cinqüenta, autuo o documento de folhas dois e demais documentos que

se seguem.

Secretario da Camara



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N. 11?

ANEXOS

Cachoeiro de Itapemirim, 30 de junho de 1950

Sxnio. Snr, Presidente da Gamara Ilunicipal

Nesta.

Eemeto a 'r.Sxa. o r)rojeto de lei referente a pensão

mensal de Gr.'!? 500,00 conceò-ida á esposa de funcionário falecido

pertencente ao quadro municipal.

Átenciosas GaudacÕes

Pr. -Oulcino Monteiro de Castro

PEPPSITO MJNIOIEAL



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N.

ANEXOS EROJITO HE IHI /ÔV

Art. 12 - Aica concecliaa à esposa de funcionário faieciclo
pertencente ao çiaadro municirpai umá pensão mensal -de Or| 500,00 en-
çLuanto viúva e desde dU-o tenha fiDlio gue viva âs suas expensas.

Art. BS - B' autorizado, no presente exercício, o Poder Exe
cutivo a ahrir crédito especial para atender ao disposto neste ato,

com os recursos de gue puder lançar mão«

Art. 32.- Ista Lei- tem aplicação imediata aos casos penden

tes a partir de janeiro do corrente ano, revogadas as disposições em
contrário»

Oachoeiro de Itapemirim, 30 â.e junho de 1950

Pr. hulcino llonteiro de Castro

ERIAEITO MIINTOIPAL

J U 3 T I P I C A T I V A

Nada ma.is justo do gue conceder â .viúva ,do funcionário uma

pensão mensal, Esta não é exagerada e, ehguanto a viúva nSo convola
a novas núpcias, deve ser auxiliada pelo Estado. Demais, a existên
cia de manter ainda, um filho é condição para se dar o auxílio, gue se
destina a amiarar, assim, a prole, Oonclui-se gue, deixando de ser

viuva.5 desaparecera pensão, heni como a não existência õ-e filho gue

viva ás suas expensas, faz desaparecer tamhém o auxílio,

Eguitativo como é o projeto, espera-se tenha o mesmo aoolhi-
mento dessa ilustre- Câmara.

Oachoeiro de Itapemirim, 30 de junho ã.e 1950

■'ÁX ^
Lr. Dulcino Monteiro Itenjastro

PESESITO MIINTOIEAL
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